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o ••••.•• TO CONaTITUC:IONAL DO _UM.C.PIO D. BAYBUX Estado da Pararba no u'so das
atrtbuic;Oes que lhe sao contendas e na confonnidade do Art. 45. inciso IV da Lei Organica do
Municfpto. faço saber que o Poder Legis'ativo aprovou e o Executivo sanciona a seguinte Lei:

C••••••••TULO.
D._ D'.PO.'9"~ P•.••••••ln••..••

Are .•• O Plano de Cargos. Carreira e Rernuneraç30 - peCR dos servidores da Cân-lDra
Municipal de Bayeu)( estabelece as nOrTTl8Sbásicas da orgDniz2u;80 e quadro de pessoal t~cnico.
administrativo e auxiliar. voltadas para a execuç30 das atividades ffnaHsticas da Câmara
Munlclpel de Bayeux de f'uncionários aprovados em concurso público ou passados para o quadro
permanente de acordo com a Lei Municipal n- 01/93. de 30/09/1993.

Are 2- O PCCRdos servidores da C3rnara Municipal de Bayeux tem por objetivo prover a
CAmara Municipal de urna estrutura de cargos organizados conforme a Lei Municipal n-
1.125/08. de 16/12/2008 .

••••••• ~ •••• 100. O incentivo à capacit.açAoprofissional dos servidores deve atender 8S
seguintes diretrizes:

I desenvolvimento do servidor público no cargo com base na igualdade de
oportunidades. nZllqualificaçao; e no reconhecimento do mérito funcional

Ii - sistema de capacitac;âo continuada do servidor público:

III - estabelecimento de condiçOes para constltulçâo de quadro de prof'issionais
qualificados;

.v - adoçAo de urna sistemática de vencimentos e rernunerac;30 harrnónica e justa que
permita a valorizac;ao do servidor públiCO:

v - compatibillzaçAo com as exigências da AdministraçAo PúbUcamoderna;

VI - ênfase no enriquecimento do trabalho.
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Are 3- ExpOe-separa efeito desta lei os seguint-esconceitos:

• - .Cargo: unidade criada por Lei em quantidade determinada. com denomlnaç30 própria
e conjunto de atribuic;:Oesespecfticas;

•• _ Classe: agrupamento de Cargos da rneSfTl8 natureza e COrT'lidêntica atribuiçlio.
responsabilidade e vencimento. constituindo os degraus de acesso na carreira;

"1 - Carreira: agrupamento de Classe da mesma série. escalonado segundo critério
estabelecido em Lei. possibilitando o desenvolvimento individual por meio de progress30
Individual;

IV _ Grupo Ocupaclonel: Conjunto de Cargos correlates cujas séries de classes sejam
de.natureza semelhante;

v _Nrvel de Referência: Escala que define os valores de vencimentos segundo a posh;30
do Cargo no desdobramento da Classe:

VI - Quadro de Pessoal: Conjunto de cargos públicos permanentes. integrantes da
estrut.ura da Carnara Municipel de Bayeux.

CAPiTULO •••
D. 0 •••••• __ •••• cI_ C_ •.•..••~

Art •• A Carreira dos Servidores da Cêrnara Municipal de Bayeux é estruturada em 3
(tres) Classes e 7 (set:e) Nlveis de Referência. conforme o Anexo Único desta Lei. obedecendo os
seguint.escritérios:

I - Classe A. para os/as servidores/as com Nlvel Fundament.al;

•• _Classe B. para as/as servidores/as com Nrvel ",,4§odio;

••• - Classe C. para oS/as servidores/as com Nrvel Superior

CAP.'TULO IV
Do ••••••••••••• _ •••• D •.•..•••.•••••••••••••••• tca ._....a. •...•••

A.rt .- O ingresso nas categorias funcionais estBbelecidas no Quadro dos Servidores da
C6mDra Muntei pai de Bayeux far-se-á conforme do disposto no art. 1 - desta Lei.
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AlI •• o desenvolvimento funcional do servidor público da Camara Municipal de Bayeux
ocorre'" mediante progresslo.

AlI r ProgressAo ~ a passagem de um nlvel nu~rico para outro, dentro da .mesma
dasse.

•••••••••••••• Para fins de progressAo de que trata este artigo, o servidor legalmente
investido em Cargo P6blico Efetivo, se'" posicionado no nlvel num~rico de sua classe, de acordo
com o tempo de serviço, da seguinte forma:

Nlvel
Nlvel
Nlvel
Nlvel
Nlvel
Nlvel
Nlvel

I - de O (zerol a 5 (cincol anos;
2 - de 5 (cincol a 10 (dezl anos;
3 -.de 10 (dezl a 15 (quinzel anos;
4 - de l5lquinzel a 20 (Vintel anos;
5 - de 20 vintel a 25 (vinte e cinco) anos;
6 - de 25 (vinte e cincol a 30 (trintal anos;
7 - de 30 (trintal a 35 (mnta e cinco I anos.

CAPtTuLov
•••••••••••• T•••••••

AlI •• A jornada de trabalho desses servidores se'" de 6h, em sistema de horario
corrido,

Art •• Ser6 permitida a jornada dupla de trabalho aos ocupantes de cargos desta
categoriA, desde que atenda aos seguintes requisitos:

I-o servidor público seja aprovado em Concurso P6blico onde esteja especificado esta
jornada de trabalho;

• - soliCitaÇao feita pelo servidor público deferida pela Presidência da C6mara, tendo a
necessidade e interesse do 6rgao;

UI - cessada a necessidade. do órgão, o servidor público volta a desenvolver suas
atiVidades laborais na jornada básica.

CAPITVLOVI
DHDInItoa

Art 10. 510 direitos dos servidores incluldos neste PCCR:

I-remunl!f1lçAo de acordo com a titulaçlio, habilidade e regime de trabalho;

u - ter assegurada a oportunidade de frequentar cursos de formaçlo, atualizaçlo e
especlalizaçAo profissional, a crit~rio de acordo com o limite de 30'110do número de
servidores da mesma funçllo;

Ia - progressllo funcional baseada no tempo de acordo com os artigos: 7· e 13 desta
lei;

IV - direito de greve definido na legislaçlio especifica em vigor;

V· disponibilidade sindical, prevista em, legislac;lio vigente;

VI • direito, ao Vale Transporte, conforme assegurado em lei federal e já
regulamentado em lei municipal.

CAPtTuLo VII•..~
,.,. 11. Além das licenças estabeleci das pela Lei 334n9B3, que trata do Estatuto dos

Servidores P6bllcos Municipais, poderio ser concedidas aos servidores deste PCCR, licença
para: .

1- frequentar curso de formaçlio eJou capacitaçlio profissional;

• - participar de congressos, simpósios e demais encontros técnicos, relacionados ~
sua 6rea de atuac;Ao, precisando para 1550 de anAlise e aprovaçlo da C6mara
Municipal de Bayeux, observando o disposto no inciso 11 do artigo 10;

11I • - participar de congressos e eventos similares, de natureza profissional eJou sindical,
para os quais houver sido indicado pela categoria ou entidade sindical. devendO ser
informadO previamente. C6mara Municipal de Bayeux.

CAPITVLOVUI
_De_

Art 11. Além do disposto na lei 334/1983, é dever de todo servidor cumprir, com zelo e
eficiência, as funçlles inerentes a seu cargo, estabeleci das nesta lei.

CAmuLOax
De_a I;••

Art 13. o escalonamento horizontal sera feito em 07 (setel nlveis que guardam entre si

uma diferença cumulativa de OS" (cinco por cento).

_ 14. Oescalonamento vertical referente às classes será feito em letras alfabétICas.·
de 'A' até ·C·. que guardam uma diferençá entre si uma diferença cumulativa de 10% (dez por
centol, -

_ 11. O Quadro de Servidores da CImara Municipal de 8ayeux têm, para efeito de
retribuiçao, classesverticais obedecendo a tabela do Anexo.

CMhVLox
De., •••• u••• o.er.. •••••••

_ 11. Os Servidores Públicos da Climara Municipal de 8ayevx. ocupantes na data da
publicac;1odesta lei, de cargos do quadro permanente, seria enquadrados nas respectivas
classese nlveis numéricos do Quadro de Pessoal.em que estio latados atualmente ou naqueles
para os quais preencham os requisitos exigidos.na Lei Municipal n' 1.125/OB. observando-se o
tempo de serviço e o estabelecido no artigo 7'. Unico desta Lei.

~ _ Para fins do enquadramento referido neste artigo, seria obsefYadas
as atividades atualmente exerddas, a leoalldade da designac;lo para esse exerclcio e a
habilitaçao exigida.

_ 17. O servidor que na data da publicaçlio desta Lei possuir vencimento inferior ao
correspondente ao nlvel em que se enquadre na tabela de seu grupo. conforme Anexo desta
Lei. terá seus vencimentos ajustados. conforme solicitaçlo feita a Pn!sidblcia da Climara
Municipal.através de requerimento. ao nivel correspondente ao da dasse em que se enquadre,
terá resguardado seus direitos. sendO aplicado para fins de progressllo e o respectivo
percentual descrito na tabela do Anexo desta lei ..

_ 11. O servidor público quando nomeado para cargo de Chefia, o;reçlo.
As5eSSoramento Superior OU qualquer outra funçlo remunerada, serj remunerado
optativamente:

I - pela remuneraçlo do seu cargo acrescida de 50" (cinquenta por centol do valor
relativo ao vencimento do cargo em comissAo,a titulo de gratfficeçlo pelo exe.cicio de
cargo em comisslio, ~ exceçlo de agente polftico:

•• - pelo valor da maior remuneraçlo.

_ 11. Fica criado a Gratifocac;lo de Incentivo a Totulac;lo(GITI a ser percebido sem
acumulaçlo pelos servidores ocupantes dos cargos do quadro permanente de pessoal da

Climara Municipal de Bayeux a ser calculado sobre o vencimento:

I -7'110(sete por cento) por concluslio de qualquer curso de graduaçlo superior, alêm do
definido para seu cargo, exceto para"os cargos constantes na dasse ·8' do Anexo;

•• - 10% (dez por centol para detentor de titulo de especializeçlo. em nlvel de pós-
graduaçlio com carga horária mlnima de 360 (trezentos sessentaI horas e curso 111I0
sensus;

11I - 20% (vinte por centol para detentor de titulo de mestrado;

IV - 40'110(quarenta por cento) para detentor de titulo de doutorado.

I l' Os percentuais estabelecidos nos incisos deste artigo serlo calculados sobre o
salário do nlvel da classe em que se encontra enquadrado o servidor;

I a' Para que o servidor tenha direito a esta gratificaçlo, ~ suficiente apresentar cópia
do diploma obtidO,expedido e reconhecido por instituiçlo devidamente credenciada nos termos
da legislaçlo educacional vigente, be"! como autenticada por cartório.

CAPtruLO XII
•••••••• Me"

AIt ao. A remuneraçllo dos servidores da C6mara Municipal serI estabelecida pelo
vencimento básico, 'correspondente ao valor padrlio, inerente ao nlvel de classificac;Aodo
servidor.

AIt 21. A remuneraçlio dos cargos dos Servidores da C6mara Municipal de Bayeux será
de acordo com as classes a que pertencem, conforme disp6e, a presente Lei correspondente
aos valores constantes no Anexo desta lei.

_ aa. As categorias, pela sua particularidade, deverlo receber um Adicional de li, (um
meiol dO vencimento básico, a titulo de Gratifocac;Aode Atividade Parlamentar (GAPI,
incorporlvel no ato de sua aposentadOria, e demais vantagens pecuniárias estabelecidas em
lei.

AIt n. A Gratificaçllo de que trata o caput deste Artigo se'" implantado com converslo
deste projeto de lei, e a sua consequente publicaçlo.

AIt 2A. Os valores do vencimento básico de que trata o Anexo Único desta lei seria
reajustiveis anualmente, obedecendo ao mesmo Indiee reajuste aplicado pal'l correçAo
pelo INPC, por determinaçlio do PçLegislativo.
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Are 21S..Aplica-se aos servidores da Câmara ••••unicipal de Bayeux as disposições da Lei
Orgânica do ••••unicfplo de Bayeux. das Constituições do Estado da Paralba e Federal. no que
couber.

Are 2e.. Fica institufda. na Câmara ••••unicipal de Bayeux. a Comissão de Gestão do PCCR
dos servidores do respectivo órgão. com representação da ••••esa Diretora da Câmara ••••unicipal
e do Sindicato. que ficará responsável de:

• - prestar assessoramento na elaboraçao de normas complementares
a esta Lei;

.1 - acompanhar a execução dos dispositivos desta Lei;

I" - opinar sobre pedidos de progressão e afastamento.

Are 2'7. A revisão da remuneração dos servidores da Câmara ••••unicipal que ocorrerem
em virtude da desvalorização da moeda. deverá beneficiar a todos no mesmo percentual.
sempre no mês de aumento do salário mfnimo nacional.

Are 28. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta do orçamento da
Câmara· ••••unlcipal de Bayeux.

Are 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. produzindo efeitos a partir de
1" de janeiro de 2013.

Are 30. Revogam-se as disposições em contrário.
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ANEXOUNICO
TAIi~LA DI! V~NCIM~NT08

NIVEIS

CUSSE 1 2 3 4 5 6 7
A 622,00 653,10 675,76 720,04 756,04 793,85 853,54
B 684,20 718.41 754,33 793,05 831,65 873,23 919,88
C 752,62 790,25 829,76 871,25 914,81 960,56 1.008,58

.ay.ux, 8 d. abrild. 2012
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